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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 49/2022

CARLOS ALBERTO DA SILVA e LAIANE
CAROLINE ORTEGA, Vereadores de Santana
da Ponte Pensa/SP, no uso de suas atribuições,
conforme art. 145 e seguintes do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Santana da Ponte
Pensa/SP.

INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que se faça um estudo

junto ao setor de obras e veja a possibilidade da implantação de um programa de

fornecimento de caçambas de entulhos para atendimento da população.

JUSTIFICATIVA
O município não dispõe de serviços de caçamba para remoção de entulho de

construção civil e outros. Entendemos ser de suma importância a implantação desse

serviço para organizar e facilitar a remoção dos materiais que muitas vezes ficam nas

calçadas e atrapalham o trânsito por estarem espalhados pela rua, portanto com a

caçamba o lixo terá sua destinação correta sem causar incômodos a nenhum morador.

Assim, certo de que, dada a operosidade, proficuidade e sensibilidade que

norteiam o ilustre chefe do Poder Executivo, a reinvindicação sugerida, em breve lapso

de tempo transformar-se-á em efetiva realidade.

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2022.
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